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     LICITAÇÃO - EXTRATO

PREFEITA
ILDA SALGADO MACHADO
Vice-Prefeito 
ALTAIR VIEIRA DE ALBUQUERQUE
Chefe de Gabinete
FRANCISCO SINDERLEY BEZERRA ALVES
Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 
Turismo
MARIA JANE DA SILVA BORGES 
Secretário Municipal de Assistência Social
JOILSON VIEIRA DE OLIVEIRA
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento
RODRIGO SILVA GARIB

Secretário Municipal de Obras, Viação e Serviços Urbanos
WAGNER ROBERTO PONCIANO
Secretário Municipal de Gestão Pública
NILSON PRADO DA SILVA
Secretária Municipal de Saúde e Higiene Pública
PRISCILA CRISTINA BODNAR WIDCKE GAZOLA 
Secretário Distrital
JOSÉ CACIANO DE OLIVEIRA
Procurador Geral do Município 
PAULO CESAR BEZERRA ALVES
Controladora Geral do Município 
Isabel Ines Pivetta 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2019
EXTRATO DO CONTRATO 031/2019

PARTES:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL
	 WAGNER A. ANDERSON - ME

OBJETO:	 O presente contrato tem por objeto, na forma e condições abaixo 
referidas, o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTI-
CA E EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA NO SISTEMA DE INFORMÁTICA PARA ATENDER AS SE-
CRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE FÁTIMA DO SUL/MS.

PRAZO:	 12 (doze) meses.

VALOR:	 O valor global estimado é de R$ 166.540,00 (cento e sessenta e seis 
mil quinhentos e quarenta reais).

DOTAÇÃO:04.122.0002.2.010 Manutenção do Gabinete do Prefeito
04.122.0004.2.030 Operacionalização da SEGESP
08.244.0018.2.073 Manutenção do PROCON
04.123.0004.2.040 Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento 
e Finanças
12.361.0009.2.059 Manutenção da Secretaria de Educação
12.361.0009.2.052 Manutenção de Escolas Municipais
15.122.0016.2.080 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras
04.122.0004.2.110 Manutenção das Atividades de Culturama
10.122.0012.2.120 Manutenção das Atividades da SESAU
27.813.0004.2.012 Manutenção e Operacionalização do Parque Aquático 
“Balneário”
10.301.0010.2.191 Manutenção Bloco de Atenção Básica
10.301.0010.2.067 Manutenção das Despesas FIS/SAÚDE
10.302.0013.2.193 Manutenção do Bloco de Atenção Especializada
08.243.0018.2.069 Manutenção do Conselho Tutelar
08.244.0018.2.071 Manutenção do CRAS
08.244.0018.2.130 Manutenção das Atividades da SEMPS
Elemento de despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.
Elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 – Material Permanente..

DATA:	 09/04/2019

FORO:	 Fátima do Sul, MS.

ASSINATURAS:	 Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; Wagner As-
sunção Anderson, representante da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan 
Pereira dos Santos e Rodrigo Silva Garib

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 020/2019
EXTRATO DO CONTRATO 032/2019

PARTES:	 PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL
FABRÍCIO DOURADO DA SILVA - ME

OBJETO:	 O presente contrato tem por objeto, na forma e condições abaixo re-
feridas, o FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA INFORMÁTICA 
PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DA PREFEITURA DE 
FÁTIMA DO SUL/MS.
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PRAZO:12 (doze) meses.

VALOR:O valor global estimado é de R$ 99.835,00 (noventa e nove mil oitocen-
tos e trinta e cinco reais).

DOTAÇÃO:04.122.0002.2.010 Manutenção do Gabinete do Prefeito
04.122.0004.2.030 Operacionalização da SEGESP
08.244.0018.2.073 Manutenção do PROCON
04.123.0004.2.040 Manutenção das Atividades da Secretaria de Planejamento 
e Finanças
12.361.0009.2.059 Manutenção da Secretaria de Educação
12.361.0009.2.052 Manutenção de Escolas Municipais
15.122.0016.2.080 Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras
04.122.0004.2.110 Manutenção das Atividades de Culturama
10.122.0012.2.120 Manutenção das Atividades da SESAU
27.813.0004.2.012 Manutenção e Operacionalização do Parque Aquático 
“Balneário”
10.301.0010.2.191 Manutenção Bloco de Atenção Básica
10.301.0010.2.067 Manutenção das Despesas FIS/SAÚDE
10.302.0013.2.193 Manutenção do Bloco de Atenção Especializada
08.243.0018.2.069 Manutenção do Conselho Tutelar
08.244.0018.2.071 Manutenção do CRAS
08.244.0018.2.130 Manutenção das Atividades da SEMPS
Elemento de despesa 3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo.
Elemento de despesa 4.4.90.52.00.00.00.00 – Material Permanente..

DATA:09/04/2019

FORO:Fátima do Sul, MS.

ASSINATURAS:Ilda Salgado Machado, Prefeita Municipal; Fabrício Dourado 
da Silva, representante da Contratada; e, as testemunhas: Dionathan Pereira dos 
Santos e Rodrigo Silva Garib

EXTRATO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 021/2019 
referente ao Pregão nº. 012/2019, que tem como objeto a Contratação de em-
presa especializada para prestação de serviços de licenciamento de softwares 
(cessão de uso mensal), para gestão pública municipal, incluindo, serviços de 
conversão de base de dados, instalação, configuração, treinamento e suporte 
técnico para a Prefeitura de Fátima do Sul/MS, considerando que foram obser-
vados os prazos recursais, nos termos do art. 43, inciso VI, da Lei Federal nº. 
8.666/1993 e Lei Federal nº. 10.520/2002, em sua atual redação Homologa e 
Adjudica o procedimento licitatório em nome da empresa STAF SISTEMAS 
LTDA - EPP, que propôs o valor total de R$ 272.720,24 (duzentos e setenta e 
dois mil setecentos e vinte reais e vinte e quatro centavos).

Fátima do Sul, MS, em 10 de abril de 2019.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL - MS
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 021/2019

O MUNICÍPIO DE FÁTIMA DO SUL, Estado de Mato Grosso do Sul, através 
do presidente da Comissão Permanente de Licitação, torna público o resultado 
da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 012/2019, que versa sobre a 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de licencia-
mento de softwares (cessão de uso mensal), para gestão pública municipal, 
incluindo, serviços de conversão de base de dados, instalação, configuração, 
treinamento e suporte técnico para a Prefeitura de Fátima do Sul/MS, conforme 
descrição no Anexo I que faz parte do Edital, teve como vencedora a empresa 
STAF SISTEMAS LTDA - EPP, que propôs o valor total de R$ 272.720,24 
(duzentos e setenta e dois mil setecentos e vinte reais e vinte e quatro centavos).

Fátima do Sul - MS, 09 de abril de 2019.
         MARCELO FIGUEIREDO DE ALMEIDA

   Pregoeiro

     RESOLUÇÕES - CMAS
RESOLUÇÃO CMAS Nº 07/2019

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições 
contidas nos incisos do artigo 2 º da Lei Municipal Nº 707, de 15 de dezembro 
de 1994.
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, em reunião extraordinária 
realizada no dia 27 de março de 2019.
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93.
RESOLVE:
Art. 1° Aprovar as alterações no Demonstrativo Físico Financeiro do Exercício 
de 2017 para atualização de informações referentes ao lançamento do parecer 
do CMAS no sistema na área do Demonstrativo Serviços e Programas.
Art. 2º Aprovar o parecer de aprovação de Prestação de Contas do Fundo Mu-
nicipal de Assistência Social exercício do ano de 2018.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as disposições contrárias.

        Fátima do Sul/MS 27 de março de 2019.

___________________________
BENEDITO FRANCISCO DA SILVA

REPRESENTANTE NÃO-GOVERNAMENTAL
 PRESIDENTE DO CMAS

Republicar por Correção:

RESOLUÇÃO CMAS Nº 18/2018

O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, no uso das atribuições 
contidas nos incisos do artigo 2 º da Lei Municipal Nº 707, de 15 de dezembro 
de 1994.
Considerando a deliberação da plenária do CMAS, na data de 13 de fevereiro 
de 2019;
Considerando o dispositivo no inciso III do art. 30 da Lei Federal nº 8742/93,

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação do cofinanciamento do Fundo Estadual de 
Assistência Social para o exercício de 2019 ficando a seguinte partilha:

UNIDADE EXECU-
TORA

TIPIFICAÇÃO DO 
SERVIÇO

PÚBLICO VALOR/ANO

ABRIGO ANJO DA 
GUARDA

Serviço de Acolhimento 
Institucional – Abrigo 
Institucional

Crianças e Adoles-
centes

R$ 18.000,00

APAE Serviço de Proteção 
Social Especial para 
pessoas Deficientes/
Idosas/ Famílias

Pessoas com Defi-
ciencia

R$ 29.783,84

ILPI Serviço de Acolhimento 
Institucional – Abrigo 
Institucional

Idosos R$ 44.675,74

CRAS Benefícios Eventuais Famílias R$ 31.800,00

TOTAL R$ 124.259.58

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
todas as descrições contrarias.

Fátima do Sul-MS, 01 de Março de 2019.

_______________________________
BENEDITO FRANCISCO DA SILVA

REPRESENTANTE NÃO GOVERNAMENTAL
PRESIDENTE DO CMAS

LEI COMPLEMENTAR N°. 096, DE 08 DE ABRIL DE 2019.

Dispõe sobre alterações no Plano de Classificação de Cargos DO 
Quadro I – Cargos de Provimento em Comissão da Prefeitura 

Municipal de Fátima do Sul, MS e dá outras providências.

     RESOLUÇÃO- GABINETE
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A PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, no uso da atribuição 
que lhe confere o inciso III do artigo 48 da Lei Orgânica do Município, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei Comple-
mentar:

Art. 1°. 	 O Quadro I do Anexo I do Grupo Ocupacional  1 - Direção E As-
sessoramento Superior – DAS 100, consolidado pela Lei Complementar Mu-
nicipal n°. 033-A, de 25 de setembro de 2001, e alterações posteriores, passa a 
vigorar, com as alterações propostas nesta Lei Complementar.

Art. 2º. 	 Fica extinta 01 (uma) vaga do cargo de COORDENADOR, Símbo-
lo DAS-102, constante no Quadro I – Cargos de Provimento em Comissão do 
Anexo I da Lei Complementar nº. 033-A, de 25 de setembro de 2001, com isso 
o Cargo de Coordenador que contava com o quantitativo de 11 (onze) vagas, 
passa a contar com o quantitativo de 10 (dez) vagas.

Art. 3º.	 Fica criado o cargo de COORDENADOR EXECUTIVO DO PRO-
CON, que será incorporado ao Quadro I – Cargos de Provimento em Comissão 
do Anexo I da Lei Complementar nº. 033-A, de 25 de setembro de 2001, com o 
Símbolo DAS-102.

Art. 4º. 	 Dá nova denominação ao Cargo de COORDENADOR, Símbolo 
DAS-102, constante no Quadro I – Cargos de Provimento em Comissão do 
Anexo I da Lei Complementar nº. 033-A, de 25 de setembro de 2001, que passa 
a ser denominado de ASSESSOR DE SECRETARIA, com o quantitativo de 10 
(dez) vagas.

Art. 5º.	 Fica o extinto o cargo de SUPERVISOR ADMINISTRATIVO, 
Símbolo DAS-101, constante no Quadro I – Cargos de Provimento em Comis-
são do Anexo I da Lei Complementar nº. 033-A, de 25 de setembro de 2001, 
com o quantitativo de 03 (três) vagas.

Art. 6º.	 Ficam criados os cargos de: SUPERVISOR DE RECURSOS HU-
MANOS; SUPERVISOR DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA E DE ACOM-
PANHAMENTO E CONTROLE DA DÍVIDA ATIVA; e, SUPERVISOR DO 
CRAS – Centro de Referência de Assistência Social, que serão incorporados 
ao Quadro I – Cargos de Provimento em Comissão do Anexo I da Lei Comple-
mentar nº. 033-A, de 25 de setembro de 2001, com o Símbolo DAS-101.

Art. 7º.	 Dá nova denominação ao Cargo de DIRETOR DE DIVISÃO, Sím-
bolo DAS-103, constante no Quadro I – Cargos de Provimento em Comissão 
do Anexo I da Lei Complementar nº. 033-A, de 25 de setembro de 2001, que 
passa a ser denominado de ASSESSOR DE SECRETARIA II, com o quantita-
tivo de 19 (dezenove) vagas.

Art. 8º.	 Fica extinto o cargo de CHEFE DA UNIDADE MUNICIPAL DE 
CADASTRAMENTO, Símbolo DAS-103, constante no Quadro I – Cargos de 
Provimento em Comissão do Anexo I da Lei Complementar nº. 033-A, de 25 
de setembro de 2001, com o quantitativo de 01 (uma) vaga.

Art. 9º.	 Dá nova denominação ao cargo de DIRETORA DE CRECHE, Sím-
bolo DAS-103, com o quantitativo de 05 (cinco) vagas, constante no Quadro 
I – Cargos de Provimento em Comissão do Anexo I da Lei Complementar nº. 
033-A, de 25 de setembro de 2001, que passa a ser denominado de DIRETOR 
DE CEIM – Centro de Educação Infantil Municipal, com o Símbolo DAS-102.

Parágrafo Único. O disposto no caput deste artigo entra em vigor a partir de 1º 
de janeiro de 2019.

Art. 10. 	 Com as alterações contidas nesta lei Complementar o Quadro I do 
Anexo I do Plano de Cargos e Carreiras da Lei (Municipal) n°. 033-A, de 25 de 
setembro de 2001, passa a vigorar na forma estabelecida no Anexo Único desta 
lei Complementar.

Art. 11. 	 As despesas decorrentes da edição desta Lei Complementar corre-
rão à conta de dotações próprias, consignadas no orçamento do vigente exercí-
cio e nos subsequentes.

Art. 12. 	 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições contrárias.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, em 08 
de abril de 2019.

ILDA SALGADO MACHADO
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 096, DE 08 DE ABRIL 
DE 2019

ANEXO I
(Lei Complementar nº. 033-A, de 25 de setembro de 2011)

PLANO DE CLASSIFICAÇÃO DE CARGOS

QUADRO I – CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO
GRUPO OCUPACIONAL 1

DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR – DAS 100

Cargos em Comissão Símbolo Quant. Qualificação C/H

SEMANAL

Secretário Municipal DAS-100* 06 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40hs.

Chefe de Gabinete DAS 100* 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Procurador Geral do 
Município

DAS-100* 01 Curso de Graduação em Ciências 
Jurídicas e Registro no Conselho 
da Classe

40hs.

Secretário Distrital DAS 100* 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Assessor de Assuntos de 
Governo e de Relações 
Institucionais

DAS 100* 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Supervisor de Infraestru-
tura Urbana

DAS 101 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Supervisor de Recursos 
Humanos

DAS 101 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Supervisor de Arrecada-
ção Tributária e de Acom-
panhamento e Controle 
da Dívida Ativa

DAS 101 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Supervisor do CRAS – 
Centro De Referência De 
Assistência Social

DAS 101 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Supervisor de Gabinete DAS 101 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Supervisor de Licitações, 
Contratos e Convênios

DAS-101 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40hs.

Controlador Interno DAS 101 01 Ensino Superior Completo e possuir 
conhecimento sobre matéria 
orçamentária, financeira, contábil, 
jurídica e de administração pública, 
além de dominar os conceitos 
relacionados ao controle interno e a 
atividade de auditoria

40 hs.

Assessor de Gabinete DAS 102 02 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40hs.

Assessor de Secretaria DAS 102 10 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

 40 hs.

Coordenador Executivo 
do PROCON

DAS 102 01 Bacharel em Direito 40 hs.

Coordenador de Assesso-
ramento Contábil

DAS 102 01 Ensino Superior Completo e possuir 
conhecimento sobre matéria 
orçamentária, financeira, contábil, 
jurídica e de administração pública, 
além de dominar os conceitos 
relacionados ao controle interno e a 
atividade de auditoria

40hs.

Assessor de Secretaria II DAS 103 19 Ensino Médio completo ou Capaci-
dade Notória

40 hs.

Assessor Técnico de 
Saúde

DAS 103 01 Superior completo na Área de 
Enfermagem

40hs

Secretário Executivo DAS 103 01 Ensino Superior Completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Secretário da Junta de 
Serviço Militar

DAS 103 01 Ensino Médio completo ou Capaci-
dade Notória

40 hs.

Diretor de CEIM DAS 102 05 Ensino Médio completo 40 hs

Chefe da Corporação 
Mirim

DAS 104 02 Ensino Médio completo ou Capaci-
dade Notória

 40 hs.

Assessor para Assuntos 
Gerais

DAS 104 04 Ensino Fundamental completo ou 
Capacidade Notória

40 hs.

Supervisor de Merenda 
Escolar

DAS 105 01 Ensino Médio - completo 40 hs.

*O Cargo de Secretário Municipal ou equivalente (DAS-100) será remunerado 
nos termos fixados pela Câmara Municipal, nos termos do artigo 29, da Cons-
tituição Federal.
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